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A Petiana Giovanna Gioppo iniciou a reunião com a leitura do regimento interno do grupo. 

A Petiana leu ao grupo que o regimento interno só estabelece a possibilidade de ser Petiano 

bolsista ou não bolsista, não permitindo voluntariado. A Petiana Camila ressaltou que há muitos 

alunos que entram no Curso transferidos de outras Instituições após o 3º. e 4º semestres, e que 

nunca terão a possibilidade de participar da seleção. Assim, ressaltou a importância dessa 

discussão considerando a possibilidade de inclusão de Petianos voluntários no Grupo; 

oportunidade esta que poderia ser aberta apenas para acadêmicos transferidos após o 4º 

semestre.  

A Petiana Giovanna G mostrou que, no capítulo da seleção, nada é falado sobre a distribuição 

das bolsas. O Grupo já havia discutido anteriormente que será por ordem de classificação da 

seleção mas, que quem possui o Benefício Socioeconômico da Universidade, terá prioridade 

frente à ordem da seleção. A Petiana Gabriela relatou ao Grupo que achou ruim na última 

seleção terem dois professores na banca, pois os professores muitas vezes não sabem o perfil 

que o Grupo procura, mas a Petiana Camila leu ao Grupo que no MOBI, é um dever que haja 

três professores universitários, então não pode ser alterado.  A Petiana Caroline sugeriu de ser 

elaborado um novo capítulo apenas sobre as bolsas.  

A Petiana Caroline falou que deve ser colocado em votação se a ordem de recebimento será de 

quem fez a seleção e está aguardando ou de quem desistiu da bolsa e pode voltar a ter depois. 

A Petiana Giovanna Klein disse que acha que a prioridade é de quem está há mais tempo no 

grupo, o Petiano Daniel concordou. A Petiana Jéssica sugeriu que seja colocado um prazo de 1 

ano para quem desistiu da bolsa volte a ganhar, visto que geralmente é esse o prazo de outras 

ofertas de bolsas. A Petiana Camila disse que tem que ser pensado que, no momento em que 

estamos vivendo, pode ser que em um ano nem todos que entrem na próxima seleção podem 

estar ganhando. A tutora Luísa disse que, em conversa com o Rafael, da PROGRAD, a Petiana 

Nicole seria quem teria prioridade ao ganhar a bolsa. A tutora sugeriu que no caso dessa Petiana 

que ela receba a bolsa como prioridade, que é um caso que nunca aconteceu antes e que para 

as próximas pode ser colocado em regimento que, a partir de então quem desistir da bolsa não 



poderá voltar a ter. A petiana Caroline falou que deve ter uma votação, visto que terão duas 

seleções até a Petiana Nicole voltar a receber bolsa do PET, então que possivelmente quando a 

mesma voltar a receber bolsa do PET, ainda terão petianos da seleção aguardando o 

recebimento das mesmas.  

A tutora Luísa disse que deve estar previsto no regimento sobre a questão de participar de outro 

grupo junto ao grupo PET. A mesma disse que acha interessante estar no regimento que, 

desconsiderando a situação atual da petiana Nicole, que quem abriu mão da bolsa não pode 

voltar a ter, visto que se outros petianos resolvam fazer o mesmo, de desistir da bolsa do PET 

por outra, o Grupo pode ser prejudicado com a perda de bolsas. 

A petiana Carol leu que no MOBI está escrito que as atribuições do aluno bolsista e não-bolsista 

devem ser as mesmas, sendo assim, que o aluno não-bolsista não pode ter outra bolsa. A tutora 

sugeriu que seja feito um documento para envio à PROGRAD, para melhor esclarecimento sobre 

as legislações. A petiana Giovanna Klein disse que acha errado impedir um petiano de participar 

de outras atividades, visto que o PET não supre todas as curiosidades do aluno dentro da 

graduação, e que é só o petiano dar conta de todas as atividades que ele se preze a fazer. Assim, 

o grupo decidiu que há a possibilidade dos petianos estarem envolvidos em outras atividades, 

como grupos de pesquisa e que o rendimento desses alunos será avaliado pelo grupo, como já 

é feito nas avaliações internas. Caso o petiano não esteja correspondendo às expectativas do 

grupo, o mesmo será comunicado, podendo até ser desligado do mesmo. 

Será agendada uma reunião com o Prof Jerônimo para melhor esclarecimento de questões que 

podem ter duplo entendimento nas legislações do programa. Mesmo assim, a tutora sugeriu 

uma votação quanto ao período em que a Nicole terá direito à bolsa, após terminar seu período 

de IC na odontopediatria.  Foi decidido que a mesma poderá receber bolsa após os 3 membros 

da próxima seleção (edital 01/2020) serem contemplados com bolsa PET e antes dos aprovados 

na seleção de 2021. 

Sobre os deveres do petiano, a petiana Caroline sugeriu que seja retirada a obrigatoriedade de 

cada petiano redigir um relatório semestral para apresentação ao grupo sobre as atividades que 

o mesmo desenvolveu ao longo desses meses, já que nas reuniões semanais há uma rodada de 

atualização das atividades que cada membro do grupo está executando. 

Sobre as justificativas de ausências, a petiana Nicole perguntou sobre a questão de repetidas 

faltas com possíveis justificativas falsas. O grupo disse que isso vai do caráter de cada um, mas 

que essas ausências frequentes podem ser discutidas em avaliação interna ou com reunião 

individual com a tutora.  

A petiana Marina sugeriu que seja adicionado um capítulo sobre o caixinha, foi sugerido uma 

abertura de uma conta poupança para armazenagem do dinheiro.  

A tutora Luísa sugeriu que seja adicionado no regimento a questão da licença maternidade e 

paternidade. Será perguntado ao professor Jerônimo sobre alguma legislação a respeito do 

assunto e o tempo de licença indicado pela Instituição. Após esse período, será sugerido da 

puérpera trabalhar virtualmente enquanto o bebê tiver sob amamentação exclusiva. 

O petiano Daniel sugeriu que o regimento seja reavaliado semestralmente, para que os petianos 

relembrem tudo o que está no mesmo.  

As alterações serão feitas pela Petiana Giovanna Gioppo para posterior votação do Grupo 

quanto às mudanças no regimento e definição final das alterações. 


